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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. Sr. PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMIRIM-ES.

PROJtíO Dt LEI

WüMERO PRuFRIO =

PROTOCOLO SERhL

DATA .PROTOCOLO = 9./04/99

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Mimucipal decreta:

Art. 1°. É denominada FRANCISCO BEDIM a rua situada no bairro Aquidaban, localizada
entre à rua ARACATI e a rua ANTÔNIO GANHOTO, localizada em Cachoeiro de Itapemirim.

OBS: Conforme Croqui em anexo.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

FRANCISCO BEDIN, nascido na Fazenda Monte Libano, mudou-se para o Bairro
Aquidaban, com muito trabalho e dedicação, escreveu junto com diversos moradores, a história de
Cachoeiro de Itapemirim, lembramos ser o homem honrado, intrego, humanitário e extremamente
caridoso.

Sala das Sessões, 19 de Abrjl^de 1999. ^

lAprovsd©

^aiad.:;'0
LUIZ I^BER/I|0 DA SILVA
VEREADblC( Dr. BETO - PMDB )

""Rubrica PrQSitíSíSÍ©

RUA BARAÜ □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX: (027) 521-5B22 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-110
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EXMO. Sr. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE

ITAPEMmiM-ES.

:-"'K!JUÍ=.IU Dtl L-tl

NUMERO FROPRIO».s 87/99

PROTOCOLO GEFcAL = s 91.U/99

DPiTA PROTOCOLO» » » 19/04/99

DENOMINA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Miinucipal decreta:

Art. 1°. É denominada FRANCISCO BEDIM a rua situada no bairro Aquidaban, localizada
entre à rua ARACATI e a rua ANTÔNIO GANHQTO, localizada em Cachoeiro de Itapemirim.

OBS: Conforme Croqui em anexo.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

FRANCISCO BEDIN, nascido na Fazenda Monte Libano, mudou-se para o Bairro
Aquidaban, com muito trabalho e dedicação, escreveu junto com diversos moradores, a história de
Cachoeiro de Itapemirim, lembramos ser o homem honrado, intrego, humanitário e extremamente
caridoso.

Sala das Sessões, 19 de Abril de 1999.

LUIZ Rcmmm da silva
VEREADORTOr. BETO - PMDB )

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 293ÜG-110
TEL/PABX; [027) 521-5622 - FAX: [027] 521-13G9 - CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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fnm GAMARA MUNICIPAL DE GAGHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N" 087/99

INICIATIVA: EDIL LUIZ ROBERTO DA SILVA

À MESA DIRETORA,

SENHOR PRESIDENTE,

Trata-se de Projeto de Lei que "denomina via pública no Município".

A matéria não confronta os dispositivos do Artigo 117 do Regimento
Interno.

Também não contraria a Lei Municipal n° 3818, de 08 de julho de 1993.

Somos pelo seu regular encaminliamento.

É o parecer para decisão de V. Ex®s.

Caclioeiro de Itapemirim, 26 de abril de 1999.

MARGARETHlTAi^ARES D'ÁSSUMPÇÃO MATA
Advogada

=ÍUA BARAO DO ITAPEMIRIM, 05 EDIFÍCIO FÓRUM - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 29300-11G

FEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX; [G27] 521-13G3 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTO
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Q.

*

OF./CM/DL N". 086/99.

Cachoeiro de Itapemirím - ES, 05 de maio de 1999.

Exmo. Sr. EDISON VALENTIM FASSARELLA

DD. Presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N°. 082, 083 e 087/99.

Atenciosamente,

O

^niÃREZ TAVARES MATA
Presidente

Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM. OS - CENTRO
TEL/PABX: (027) 521-5622 - FAX: [027] 521-1309

CAIXA POSTAL 411 - CEP 293GG-11C
CACHOEIRO GE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF./CM/DL N". 085/99.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 05 de maio de 1999.

Exmo. Sr. ALMIR FORTE DOS SANTOS

DD. Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o art. 12 - inciso XIII e o art. 44 do
Regimento Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da Casa os seguintes
Projetos de Lei:

N° 082, 083 e 087/99.

Atenciosamente,

JUAREZTÀVSRES MATA I
Presidente

* Segue em anexo cópias das matérias mencionadas.

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 2930G-11D
TEL/PABX; [027) 521-5622 - FAX: [027] 521-1309 - CACHOEIRO CE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO SANTC



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO.

PROJETO DE LEI N° 87/Q 9

INICIATIVA: LUIZ ROBERTO DA SILVA

RELATOR : JOSiS CAELOS' SABAUINI

RELATÓRIO:

DENOMINA VIA PÚBLICA NO miCfPIO E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOTO DO RELATOR:

O Projeto de Lei, está regular quanto aos aspectos inerentes â

esta Comissão. Voto pelo encaminhamento regular da matéria,

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO tIEMBRO:

Voto com o Relator,

DECISÃO:

Decide por unanimidade de seus memhros, o encaininhamento regu

lar da matéria, observadas as normas Regimentais.

SALA DAS COMISSÕES, 3.4 de MAIO 1999.

ALM DOS SANTOS - PRESIDENTE

ELIMAR EERREIRA - I/EMMO

JOSÉ' CAffffijS SA-DÃDINI - RELATOR

SALA DAS COMISSÕES
S O - 001/10000/94



% GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEIRO DE ITAPEMIRIÍV

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
$

COMISSÃO PE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N.° 87/99.
INICIATIVA; LUIZ EOBERTO DA SIIYÂ

RELATOR: Elimar Ferreira

RELATÓRIO:

Trata-se de PeL® que denomina via púLlica no B^Aquidaban

RUA PRARGISCO BEBEM

VOTO DO RELATOR:

O projeto está regular, quanto aos aspectos inerentes a esta Comissão. Voto
pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o relator.

DECISÃO;
A Comissão, por unanimidade, votou pelo encaminhamento regular da
matéria.

Sala das Comissões, em de de 1999.

ON VALENTTí^FASSARELLA - Presidente

6
ELIMAR FERREIRA - Relator

SEaA-STÍÃe^lYcÓRREA - Membro
O

RUA BARÃO □□ ITAPEMIRIM, 05 - CENTRO - CAIXA POSTAL 411 - CEP 393ÜO-
TEL/PABX: [027] 521-5B22 - FAX; (G27] 521-13Q9 - CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM - ESPÍRITO 3/\
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